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EDITAL NEU N.º 16/2025 
 
DIVULGA REGULAMENTO DO TROTE 
SOLIDÁRIO DE INVERNO 2025, DA FAE 
CENTRO UNIVERSITÁRIO. 
 
 

A Coordenadora do Núcleo de Extensão 
Universitária - NEU da FAE Centro 
Universitário, no uso de suas atribuições 
previstas na legislação interna, publica o 
seguinte 

 
 

E D I T A L 
 
Art. 1º  O Trote Solidário tem como objetivo promover a acolhida dos calouros e a integração da 

comunidade educativa da FAE, por meio de ações solidárias inspiradas nos valores franciscanos, 

fomentando a cultura da Paz e do Bem, o protagonismo estudantil e a responsabilidade social. 

 

Art. 2º O evento será realizado no formato de gincana solidária, com arrecadação de itens 

destinados a instituições sociais parceiras da Pastoral Universitária da FAE. 

 

DO PERÍODO E LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
 

Art. 3º  O Trote Solidário será realizado de 05 a 29 de agosto de 2025, no Campus Curitiba das 10h 

às 21h, e no Campus São José dos Pinhais, das 13h às 21h. 

 

Art. 4º  As doações deverão ser entregues presencialmente na Pastoral Universitária, identificadas 

com o nome da equipe e o número da sala formadora da equipe. 
 

§1º  Doações sem identificação da equipe, fora do prazo ou em desacordo com este regulamento, não 

serão pontuadas. 
 

§2º  É vedada a arrecadação de dinheiro em semáforos ou a divulgação de chaves Pix em nome da 

Pastoral Universitária, bem como a vinculação da imagem da Pastoral Universitária ou de seus perfis 

em redes sociais a campanhas que envolvam arrecadação financeira direta (como rifas, chaves Pix ou 

sorteios). 

 

DA FORMAÇÃO DAS EQUIPES 
 

Art. 5º  As equipes serão formadas a partir das salas de calouros e poderão integrar-se a elas os 

veteranos dos cursos. 
 

§1º  Cada equipe poderá ter até 6 (seis) líderes, sendo 3 calouros e 3 veteranos. 
] 

§2º  O nome da equipe e a lista de integrantes deverão ser entregues à Pastoral Universitária até 11 

de agosto de 2025.  
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§3º Professores e colaboradores poderão atuar como padrinhos ou madrinhas das equipes e serão 

convidados pelas próprias equipes, podendo apoiar na motivação, organização e divulgação das ações 

solidárias, sem obrigatoriedade de participação em todas as etapas. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DOS VETERANOS 
 

Art. 6º Para que os veteranos recebam a certificação, deverão estar formalmente vinculados a uma 

equipe e contribuir ativamente durante o trote solidário. 

 

DOS ITENS DE DOAÇÃO 
 

Art. 7º Os itens aceitos e suas respectivas pontuações são: 

a) Fralda geriátrica (tamanhos P, M, G ou GG): 100 (cem) pontos por unidade (tira). Marcas 

aceitas: BigFral, Tena e Prevent; 

b) Toalha umedecida adulto: 1 (um) ponto por folha. Qualquer marca; 

c) Sabonete em barra: 20 (vinte) pontos por unidade. Marcas aceitas: Dove, Lux, Nivea, Francis 

e Protex; 

d) Shampoo ou condicionador (300ml): 100 (cem) pontos por unidade. Marcas aceitas: Seda, 

Pantene, Dove e Neutrox. 
 

§1º Não serão pontuadas marcas não listadas ou produtos entregues após o prazo de término. 
 

§2º Itens com embalagens violadas ou vencidos não serão aceitos. 
 

§3º As doações devem ser entregues presencialmente na Pastoral Universitária, identificadas com o 

nome da equipe e o número da sala de origem do grupo. 
 

§4º Recomenda-se que as equipes organizem suas entregas de forma coletiva, com agendamento 

prévio junto à Pastoral Universitária a fim de evitar entregas fragmentadas e fora de horário, uma vez 

que a equipe da pastoral pode estar em outras atividades ou reuniões externas. 

 
DAS AÇÕES COMPLEMENTARES E PONTUAÇÃO EXTRA 

 
Art. 8º Serão atribuídos pontos extras conforme as ações a seguir: 

I. Equipes que entregarem doações que contabilizem, no mínimo 2.000 (dois mil) pontos, no 

dia 25 de agosto de 2025: serão atribuídos 1.000 (um mil) pontos extras; 

II. Vídeo de calouro no Instagram: marcar perfil da Pastoral no Instagram 

@pastoraluniversitariafae (para quem for do campus Curitiba) e 

@voluntariosfranciscodeassis (Para quem for do Campus São José dos Pinhais); vídeo de 

até 15” no Stories do Instagram: serão atribuídos 500 (quinhentos) pontos; 

III. Vídeo (15” no Stories do Instagram) com professor/coordenador apoiando a equipe: serão 

atribuídos 500 (quinhentos) pontos; 

a. Postar o vídeo no perfil de um aluno integrante da equipe ou professor/colaborador 
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apoiador, que seja aberto, para que a postagem possa ser compartilhada nos perfis 

mencionados acima); 

b. Identificar claramente na postagem o curso, sala e o nome da equipe apoiada; 

c. Postar até dia 27 de agosto de 2025; 

IV. Participação de professores ou colaboradores (“padrinhos”) com a equipe (máximo de 5): 

serão atribuídos 500 (quinhentos) pontos por professor ou colaborador; 

V. Participação de integrantes na Formação de Voluntariado em acontecerá no dia 23 de agosto 

de 2025 nos dois campi no mesmo dia: serão atribuídos 1.000 (um mil) pontos por 

participante; 

VI. Participação de integrantes no Café com Extensão e Pastoral no Campus Curitiba no dia 21 

de agosto de 2025 e no Campus São José dos Pinhas no dia 18 de agosto de 2025: serão 

atribuídos 1.000 (um mil) pontos por participante; 

VII. Doação de sangue com comprovante nominal: 1.000 (um mil) pontos por pessoa (somente 

no período de 05 a 29 de agosto de 2025). Entrega do comprovante na Pastoral Universitária; 

VIII. Participação nos desafios-relâmpago que serão informados aos líderes: serão atribuídos 300 

(trezentos) a 700 (setecentos) pontos; 

IX. Equipe mais visível e expressiva no campus: serão atribuídos 1.500 pontos (equipes com 

camisetas, bexigas etc). 
 

§1º Todas as ações devem respeitar a rotina institucional e não atrapalhar aulas ou serviços. 
 

§2º Só serão pontuadas ações previamente registradas e alinhadas com a Pastoral Universitária, 

responsável pelo Trote Solidário. Atividades paralelas não alinhadas não serão reconhecidas. 
 

§3º É proibido incluir rifas, sorteios ou chaves Pix em vídeos com marcação da Pastoral Universitária. 
 

§4º A marcação serve apenas para divulgar as ações do trote nas redes sociais, de forma institucional. 

 
DA CERTIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO 

 

Art. 9º O resultado será divulgado a partir de 04 de setembro de 2025. 

 

Art. 10. As horas de atividades complementares serão atribuídas da seguinte forma: 

I. 1º lugar: 50 (cinquenta) horas; 

II. 2º lugar: 30 (trinta) horas; 

III. 3º lugar: 20 (vinte) horas; 

IV. Líderes de equipe com doação (máximo 6): 10 (dez) horas. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 11.  O Trote Solidário deve ocorrer de forma pacífica, respeitosa e integrada, sem atrapalhar o 

funcionamento das atividades acadêmicas. 
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Art. 12.  Não haverá devolução de doações ou qualquer outro tipo de ressarcimento. 

 

Art. 13.  Participantes que infringirem este regulamento ou cometerem fraudes serão desclassificados. 

 

Art. 14.  Na hipótese de força maior ou caso fortuito, poderão ser alteradas as datas e as regras do 

prêmio. 

 

Art. 15.  Dúvidas devem ser encaminhadas para o e-mail: pastoral@fae.edu. 

 

Art. 16.  Casos omissos a este regulamento serão resolvidos no âmbito da Pastoral Universitária, 

NEU e respectiva Direção de Campus. 

 
 
 

Curitiba, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Andrea Bier Serafim 
Coordenadora do Núcleo de Extensão Universitária – NEU 
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